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1 Publicação do acórdão do TEMA 983 do STF 
 (Paradigma ARE 1.052.570) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos princípios constitucionais da igualdade e da irredutibilidade de 
vencimentos, a possibilidade de pagamento de gratificação federal de desempenho de forma diferenciada para ativos e 
inativos e, ainda, a possibilidade de redução do valor da gratificação após encerrado o ciclo de avaliações. 

 

Teses Firmadas: “(I) O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e 
inativos é o da data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo; (II) A redução, após a 
homologação do resultado das avaliações, do valor da gratificação de desempenho paga aos inativos e pensionistas não 
configura ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos” (publicação do acórdão em 06/03/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 
Benefícios; Isonomia; Equivalência Salarial; Extensão de Vantagem aos Inativos. 

 

 

2 Trânsito em julgado do Tema 080 do STF 
 (Paradigma RE 592.145) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se  à luz do art. 153, §3º, I da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou 
não, do Decreto nº 2.917/98, que instituiu nova alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI para o açúcar. 

Tese Firmada: “Surge constitucional, sob o ângulo do caráter seletivo, em função da essencialidade do produto e do 
tratamento isonômico, o artigo 2º da Lei nº 8.393/1991, a revelar alíquota máxima de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI de 18%, assegurada isenção, quanto aos contribuintes situados na área de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - 
SUDAM, e autorização para redução de até 50% da alíquota, presentes contribuintes situados nos Estados do Espírito 
Santo e do Rio de Janeiro” (trânsito julgado em 09/02/2018). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IPI; Alíquota; Princípio da Seletividade. 

 

 

  

06/2018 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5201749&numeroProcesso=1052570&classeProcesso=ARE&numeroTema=983
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14444857
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2635752&numeroProcesso=592145&classeProcesso=RE&numeroTema=80
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14274800


3 Trânsito em julgado do Tema 259 do STF 
 (Paradigma RE 595.676) 

 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz do art. 150, VI, d, da Constituição Federal, se está sujeita, ou não, à 
tributação a importação de pequenos componentes eletrônicos que acompanham o material didático a ser utilizado em 
curso prático de montagem de computadores.  

Tese Firmada: "A imunidade da alínea d do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal alcança componentes 
eletrônicos destinados, exclusivamente, a integrar unidade didática com fascículos periódicos impressos" (trânsito julgado 
em 07/03/2018). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade; Livros; Jornais; Periódicos. 

 

 

 

4 Trânsito em julgado do Tema 972 do STF 
 (Paradigma ARE 1.052.700) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se alegada afronta à Súmula Vinculante n. 26, por ter o acórdão recorrido 
fixado regime inicial fechado para o cumprimento de pena, com fundamento no § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990. 

Tese Firmada: “É inconstitucional a fixação ex lege, com base no art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990, do regime inicial fechado, 

devendo o julgador, quando da condenação, ater-se aos parâmetros previstos no artigo 33 do Código Penal” (trânsito 

julgado em 02/03/2018). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL PENAL; Execução Penal; Pena Privativa de Liberdade; Progressão de Regime. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2651056&numeroProcesso=595676&classeProcesso=RE&numeroTema=259
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14217116
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5201890&numeroProcesso=1052700&classeProcesso=ARE&numeroTema=972
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14217116


 
 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

• Corte vai decidir sobre admissão de agravo de instrumento em hipóteses não previstas no CPC (TEMA 988).  

 

 

 

  

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 
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